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Re - Rati ficado peZo Decreto n 9 DECRETO Nºl982/76 
2400/77 de 06 de abril de 1976 

O Prefeito da Estância 
no uso de suas atribuiçÕes e nos têr.mos do 
Federal n º 3.365 , de 21 de junho de 1941, 

DECRETA 

FLS. N.0 

PUBLICADC ( · ) r!() JORNAL 

BOLfTI \~ :' .) f •:;10 

N°l}~_de \~ ~~· ~9.)i_ 

de São José dos Campos , 
artigo 6º do Decreto Lei 

Artigo 1º - Ficam declar adas de utilidade pÚbl1 
capara fins de desapropriação ou constituição de servidão de pa~ 
sagem, por via amigável ou judicial , pela Companhia Municipal de 
Água e Esgoto - COMAE , nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 
1 . 593 , de 02 de março de 1971, as áreas de terras abaixo descritas , 
localizadas neste MunicÍ pio, Comarca e C±cunscrição Imobiliária 
de São José dos Campos, na margem direita da Rodovia São José dos 
Campos - Campos do Jordão (SP- 50 ) na altura do Km .98+55 .00 m, não pos 
suindo ~ual~uer benfeitorias a considerar , necessárias para a cons= 
trução de uma captação de água bruta do Rio Bu~uira e Casa de Quiro! 
ca (Área B) e acesso à Área B e a implantação de adutoras de água 
potável para o abasteci mento das Vil as Paiva, Boa Vista e São Geral 
do (Área A) . 

Artigo 2º - As áreas têm as seguintes confronta 
ções e descrição perimétricas , de acordo com a planta cadastral da 
Companhia Municipal de Água e Esgoto- COMAE , a saber : 

I - " ÁREA A " 

O l evantamento topográfico planimétri co tem c~ 
mo ponto de apoio a aresta P2 , da ponte existente na Rodovia SP . 50 , 
KM .98+50 .00 , e como referência inicial o alinhamento das arestas 
P2- Pl , da referida ponte ; do ponto P2, deflete à es~uerda 0º33 ' e 
com 4 , 58m vai ao vértice 1, da área A, daÍ deflete à es~uerda 22º 

~ 8 • e com 8 , 44mvai ao vértice 2, daÍ deflete à direita 25 º 06 ' e com 
ll , 74m vai ao vértice 3, daÍ deflete a es~uerda 4º56 1 e com l5 , 47m 
vai ao vértice 4 , daÍ deflete à es~uerda 48º15 1 e com 34 , 22m vai 
ao vértice 5 , daÍ deflete à direita 3º22 1 e com 25 , 00m vai ao vérti 
ce A, daÍ deflete à es~uerda 90º00 e com 5 , 00m vai ao vértice 8 , dai 
defl ete à es~uerda 90º00 1 após percorrer 94 , 50m para lelamente às li 
nhas descritas, vai a té o vértice c, na cerca de divisa da área com 
a Rodocia SP.50, distante, 5 , 00m do vértice inicial, totalizando u 
ma área de 474 , 35 m2 (~uatrocentos e setenta e ~uatro metros etrih 
ta e cinco decímetros ~uadrados) e consta pertencer a Agenor Cursi--
no . 

Confrontações - ÁREA A - Do vértice l ao vérti 
ce 5 , confrontando- se com terras do EspÓlio de Arnaldo Pinto Fer 
reira; do vértice 5 ao vértice A, confronta- se corr a área B, do vé:r 
tice A ao vértice C, confronta- se c~m terras de Agenor Cursino, do 
vértice C ao vértice l, confronta- se com a Rodovia SP . 50 . 

./ . 
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II - "ÁREA B" 

Começa no vértice 5 , e ten como referência de 
. alinhamento inicialolaao 4- 5 , da poligonal A; do vértice 5 , deflete 

à direita 58º01 ' e com 20,01m vai ao vértice 6, daÍ deflete à direi 
ta 1º57 ' e com 20,52m vai ao vértice 7, daÍ deflete à esquerda 50Q 
49 ' e com 36,24m vai ao vértice 8, daÍ deflete à esquerda 93º45 ' 
e com 13 , 10m vai ao vértice 9 , daÍ deflete à direita 17º00 ' e com 
10,70m vai ao vértice 10 daÍ deflete à esquerda 82º17 ' e com 31,56m 
vai ao vértice 11, daÍ deflete a esquerda 26º45 ' e com 34,44m vai 
passando pelo vértice A, ao vértice 5 onde iniciou êste perímetro , 
perfazendo uma . área de 1. 519 , 84 m2 (hunl mil quinhentos e dezenove 
reetros e oitenta e quatro decímetros quadrados) e consta pertencer 
ao espÓlio de Arnaldo Pinto Ferreira ou sucessores . 

Confrontações - ÁREA B - Do vértice 8 , confronta 
se com terras do espÓlio de Arnaldo Pinto Ferreira; do vértice 8 aÕ 
vértice 10 confronta- se coffi o Rio Buquira; do vértice 10 ao vértice 
A, com terras do Agenor Cursino ; do vértice A ao vértice 5 confron
ta- se com a "àrea A" antes descrita . 

Artigo 3º - No caso de constituição de servidão 
de passagem ficará a critério da Companhia Municipal de água e Esgo 
to - COMAE, para conservação e segurança da Captação de Água Bruta~ 
Casa de Quimica e respectiva adutoras, restringir o uso da proprie 
dade, podendo para tanto proibir : 

cie, 
I - A contrução de edificações de qualquer 

independentemente da finali dade a que se destinem; 

II - O plantio de árvores de grande porte ou 
getação permanentes ; 

, 
esp~ 

v e 

~ 

III - O movimento de terras e execuçao da estrutu 
ras ao longo dos tubos ; 

IV - A operação de equipamentos elétricos ou me 
cânicos ou cargas excessivas sobre as tubulações ; 

, 
V - A abertura de valas de drenagem de aguas ao 

longo das f aixas ; 

VI - O acesso às estruturas , responsabilizando
se os infratores por qualquer danificação càusada às mesmas . 

Parágrafo Primeiro - Ficará assegurado à Comp~ 
nhia Municipal de Água e Esgoto - COMAE o acesso permanente à área 
objeto da servidão, podendo o serviente usá-la para o seu livre trân 
sito , observadas as limitações ditadas pela COMAE. 

Parágrafo Segundo - Qualquer pretensão dos pr~ 
i prietários servientes , diversa da desthação da ~área objeto da ser 

vidão deverá ser submetida a prévia apreciação da Companhia Munici 
pal de Água e Esgoto - COMAE . 
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Parágrafo ~erceiro - A infringência das restri 
ções impostas pela Companhia Municipal de Água e Esgoto - COMAE , s~ 
jeita o infrator à demolição ou remoção de obra erguida ou benfei 
toria introduzida, a l ém de perdas e danos cabíveis . 

Art i go 4º - A desapropriação ou servidão de 
passagem de que trata este Decreto são declarados de natureza urgen 
te , par a fins do artigo 15, do Decreto Lei Federal nº3 . 365 , de 2I 
de junho de 1941, com a redação dada pela Lei nº2.786 , de 21 de 
maio de 1956 . 

Artigo 5º - As despesas com a execução deste De 
ereto correrão por conta de recursos prÓprios da Companhia Munici 
pal de Água e Esgoto - COMAE . 

Art i go 6º Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

06 de abril de 1976 . 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 

Paul a Santos 
Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 
aos seis dias do mes de abril do ano de mil novecentos e setenta e 
seis . 

Ter ezinh ~~ tos KÓjio Che~= ~inte 

CD/DA/lucy 


